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CONTRATO CRO-PE N° 22/2023 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

IMPRESSÃO E ENSACAMENTO DE INFORMATIVO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO 

REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE PERNAMBUCO 

– CRO/PE E A EMPRESA COMPANHIA EDITORA 

DE PERNAMBUCO – CEPE. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE PERNAMBUCO - CRO/PE, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 11.735.263/0001-65, com sede em 

Recife/PE no endereço infra-impresso, representado neste ato por seu presidente, Dr. Eduardo 

Ayrton Cavalcanti Vasconcelos, brasileiro, solteiro, cirurgião-dentista, portador do RG nº 

6.939.253 SDS/PE e CPF nº 008.211.554-07, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 

designado por CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa COMPANHIA EDITORA DE 

PERNAMBUCO - CEPE, inscrita no CNPJ sob nº 10.921.252/0001-07, estabelecida no 

endereço Rua Coelho Leite, nº 530, Santo Amaro, Recife/PE, CEP. 50.100-140, Fones: (81) 

3183-2700, neste ato representada pelo Sr. João Baltar Freire, diretor-presidente, brasileiro, 

casado, portador da Cédula de Identidade nº 4.596.422 SSP-PE e CPF nº 905.005.044-15, e  

pelo Sr. Edson Ricardo Teixeira de Melo, diretor de produção e edição, brasileiro, casado, 

portador da Cédula de Identidade nº M757687 SSP-MG e CPF nº 229.941.306-53, daqui por 

diante designado simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato,  

sujeitando-se as partes às normas previstas na Lei nº 14.133/2021, em seu art. 75, inciso II; no 

Decreto nº 11.317/2022, e demais normas legais federais e estaduais vigentes e mediante as 

cláusulas e condições a seguir descritas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de impressão e 

ensacamento de informativo do CRO-PE, Processo CRO-PE nº 0195/2023, para atender as 

necessidades do Regional; 

1.2. O objeto deste Termo de Referência deverá ter as especificações técnicas conforme segue:  

a) impressão de 13 (treze) mil exemplares;  

b) 40 (quarenta) páginas incluindo capa e contra-capa;  

c) tamanho fechado A4;  

d) papel couchê brilho 115g;  

e) cores 4x4;  

f) dobra e grampo;  

g) ensacamento individual. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

2. A CONTRATADA obriga-se a:  

a) a atender todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do contrato, 

limitado ao quantitativo de cada item, observado o disposto na Cláusula Quarta; 

b) ao fornecimento do objeto deste contrato, de acordo com as especificações constantes no 

Processo CRO-PE nº 0195/2023, em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade 

e especificações determinadas pela legislação em vigor;  

c) apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência do produto 

fornecido, assim como amostra para análise pela contratante, sem qualquer ônus adicional;  

d) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;  

e) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações 

exigidas em lei;  

f) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 

imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 

g) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 

previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de 

qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto deste instrumento;  

h) responsabilizar-se pela entrega, garantia e pela boa execução e eficiência na prestação de 

serviços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DO CRO E FISCALIZAÇÃO 

 

O CRO/PE obriga-se a:  

3.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada no instrumento 

contratual, dentro do prazo previsto, desde que atendidas às formalidades necessárias;  

3.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 

obrigações dentro das normas estabelecidas neste contrato;  

3.3. Comunicar, à CONTRATADA, através de seu preposto, as possíveis irregularidades 

detectadas na execução do contrato; 

3.4. Orientar a CONTRATADA para que os pagamentos e os documentos de cobrança sejam 

encaminhados de acordo com as especificações e prazos necessários a fim de serem evitadas 

interrupções/atrasos nos procedimentos dos mesmos; 

3.5. Notificar a CONTRATADA por escrito sobre as irregularidades e débitos que porventura 

venham a ser encontrados no decorrer da execução do objeto contratual. A ausência de 

comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas, não exime a 

CONTRATADA das responsabilidades previstas no contrato e seus anexos; 

3.6. Fornecer informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante da CONTRATADA; 

3.7. É prerrogativa do CRO/PE, proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do 

objeto desta licitação, sem prejuízo da responsabilidade da licitante vencedora, avaliar a 
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qualidade do objeto, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, bem como, exigir o cumprimento 

de todos os itens deste contrato, segundo suas especificações; 

3.8. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante do CRO/PE, 

que atestará os serviços prestados; 

3.9. A prática de todos os atos de controle e administração do contrato;  

3.10. Gerenciar e fiscalizar o contrato;  

3.11. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações de preços e a aplicação de 

penalidades por descumprimento do pactuado no contrato;  

3.12. Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA com 

relação ao contrato.  

 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS 

 

4.1. A vigência deste contrato é de 03 (três) meses, contados a partir da data de assinatura; 

4.2. O prazo de execução dos serviços objeto deste Termo de Referência é de até 10 (dez) dias 

corridos para entrega dos informativos, contados a partir da expedição da ordem de serviço 

emitida pelo CRO-PE; 

4.3. A inexecução total ou parcial deste contrato poderá ensejar a sua rescisão, conforme 

disposto no artigo 104, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

 

5.1. Será pago à CONTRATADA o valor total de R$ 49.400,00 (quarenta e nove mil e 

quatrocentos reais), em que a CONTRATADA concorda em realizar a prestação de serviços; 

5.2. Os valores apresentados já incluem quaisquer custos e despesas, tributos, taxas, 

contribuições e encargos de qualquer natureza que venham a incidir direta ou indiretamente 

sobre a prestação de serviços, não podendo ser pleito de acréscimos a esse ou a qualquer título e 

não cabendo à proponente qualquer reclamação posterior. 

 

CLÁUSULA SEXTA - FONTE DE RECURSOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

6.1. Os recursos financeiros alocados para contratação do objeto da presente licitação são 

oriundos de receita própria, da Dotação Orçamentária nº 6.2.2.1.1.01.04.04.004.103 – Serviços 

Gráficos, do plano de contas em vigor; 

6.2. O PAGAMENTO será efetuado mediante autorização da Presidência do CRO/PE após a 

prestação dos serviços executados constante na Fatura/Nota Fiscal descriminada de acordo com a 

Ordem de Contratação; 

6.3. Será procedida consulta de regularidade fiscal antes do pagamento a ser efetuado a 

Contratada, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 

contratação, cujos resultados serão juntados aos autos do processo próprio; 

6.4. O CRO-PE fará o pagamento de acordo com a edição impressa; 
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6.5. Seguindo a Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, os prazos 

para pagamentos seguirão o Art. 7º, conforme: 

I – 10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração; 

II – 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

7.1. As penalidades pelo descumprimento total ou parcial do objeto estipulado, acarretam 

penalidades nos termos da Lei nº 14.133/2021, especialmente no tocante aos artigos 155 e 156:  

Art. 155.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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§2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

§3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei; 

§4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta 

Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

§5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta 

Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

§6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro 

de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia 

ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público 

e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência 

exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I 

deste parágrafo, na forma de regulamento. 

§7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo; 

§8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será cobrada judicialmente; 

§9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

 

 A inexecução total ou parcial deste contrato dará ensejo à sua rescisão, assegurada a 

prévia defesa à CONTRATADA e observadas às disposições deste Contrato e da Lei Federal nº 

14.133/2021, neste instrumento, e demais normas legais federais e estaduais vigentes. 
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CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO 

  

 Fazem parte integrante deste Contrato, independente de transcrição, o inteiro teor do 

Processo CRO-PE nº 0195/2023 e a proposta de preço da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos serão examinados e resolvidos amigavelmente entre os representantes 

das partes, com o intuito de solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, 

tendo por base os princípios da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações vigentes, aplicáveis à 

espécie.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 

As partes, de comum acordo, elegem a Seção Judiciária do Estado de Pernambuco 

(Justiça Federal), com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 

dirimir as dúvidas e questões decorrentes da execução deste Instrumento.  

E por estarem certas e contratadas, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Recife/PE, 15 de agosto de 2023. 

 

Pelo Contratante: 

 

 

Dr. Eduardo Ayrton Cavalcanti Vasconcelos 

Presidente do CRO/PE 

Pela Contratada: 

 

 

 

Sr. João Baltar Freire 

Diretor-Presidente 

 

 

 

Sr. Edson Ricardo Teixeira de Melo 

Diretor de produção e edição 

 

Testemunhas: 

Nome: ____________________________ 

CPF Nº: ___________________________ 

 

 

 

Nome: ____________________________ 

CPF Nº: ___________________________ 
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